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INDICAÇÃO Nº _____/2021 

 

 

INDICA à Prefeitura Municipal de Manaus, a 

criação do Projeto Capoeira Escolar no âmbito da 

rede de ensino municipal.  

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais colegas vereadores desta casa legislativa, 

com a devida vênia perante os senhores, indico, em conformidade com o Artigo 160 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, que seja deliberado e o consequente 

encaminhamento ao Poder Executivo Municipal, acerca da criação de um projeto 

pedagógico envolvendo a capoeira na rede municipal de ensino. 

Tal programa, conforme a justificativa anexa, demonstrará uma maior variedade ao 

ensino na rede pública municipal, pois além de envolver a atividade corporal, também 

envolverá o aspecto histórico e cultural desta manifestação corporal.  

 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 12 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 
Allan Campelo da Silva 

Vereador – Partido Social Cristão 
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JUSTIFICATIVA 

A importância desta Indicação justifica-se em relação à relevância social, cultural e 

de desenvolver atividades físicas do projeto capoeira escolar, bem como o dever do Poder 

Público em fomentar todas estas áreas. 

Neste sentido, o fomento das práticas esportivas pode se dar juntando com os 

aspectos histórico-cultural e social, através da capoeira. Mister salientar ainda que, em 

conformidade com a Lei nº 10.639 de 2003 estabeleceu diretrizes e bases da educação 

nacional para inclusão no currículo educacional a temática “História e Cultura Afro-

Brasileira”. 

Partindo-se destes pressupostos, aos quais a prática esportiva e o ensino da cultura 

afro-brasileira podem caminhar lado a lado, mostra-se uma alternativa além de viável, mas 

também a ser muito proveitosa a fim de que estimule os alunos ao conhecimento das 

diretrizes do ensino e atividade corporal. 

Portanto, esta Indicação, em prosseguimento aos trâmites legislativos legais deve ser 

encaminhado ao Poder Executivo a fim de garantir aos Munícipes, alunos da rede de ensino 

municipal, um apoio ao conjunto de conhecimento e atividades físicas. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 12 de agosto de 2021. 

 

 

Allan Campelo da Silva 

Vereador – Partido Social Cristão 

 

 

 

 

 

 

 

 


